
GABINETE DO PREFEITO 

fiunicipaÍ .;Jssis 

LEI N2 2.266, DE 29 DE JUNHO DE 1.984 

Autoriza o Executivo Municipa1 a comp1e

m entar valor de aluguel de prédio onde funcio

na a Delegacia Seccional de Polícia, com sede 

em Assis.-

O PREFEITO :00 MUNI ciPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal aprova e eu san

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica a i:•refeitura Municipal autorizada a complemen 

tar valor de a1uguel do prédio onde funciona a De

legacia Seccional de Pol!cia, com sede em Assis, a 

partir de 12 de jtmho de 1.984. 

Parágrafo Thtico - A complementação de que trata este artigo s� 

rá conce�dida por tempo indeterminado, podendo ser 

cancelada a critério do Poder Executivo Municipa1' 

de AssiE1. 

Artigo 22 - Fica igualmente autorizado a abertura de um crédi

to adicj_onal, especia1, no valor de até ers •••• 

1.060.9��0,oo ·e um milhão, sessenta mil, novecentos• 

e vinte cruzeiros), destinado a ocorrer com as de_!! 

pesas a<ivindas desta Lei e que fica classificada -

na seguinte dotação orçamentária do município, a 

saber: 

5. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

5.10 Encargos Gerais do Município 

03 Administração e Planejamento 

07 Administração 

0310 Assistência Financeira 

0312.010 Aluguel do prédio da Delegacia Seccionai 

de Pol.Ícia de Assis 

3132 Outros Serviços e Encargos •• �$1.060.920,00 • 

. ._. 
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Parágrafo único - As despesas com a execução da presente Lei' 

correrão, neste exercício, por conta da anulação da 

seguinte dotação orçamentária do munic:Ípio, a saber: 

5. 

5.10 

03 

08 

0210 

0212.040 

DEP ARTAMENl'O DE FINANÇAS 

Encargos Gerais do Município 

Administração e Planejamento 

Administração Financeira 

A dministração Geral 

Despesas empenhadas de exercícios anterio-

res 

3292 Despesas de Exercícios Anteriores • • • • • • • •• 

• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$ 1.060.920,00. 

Artigo 32 - Os orçamentos aubseqllentes ao presente exercício fi

nanceiro consignarão dotação própria para o cumpri

mento dE�sta Lei. 

Artigo 42 - Esta LejL entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 52 - Revogam--se as disposições em contrário.-

Prefeitura Munic:ipal de Assis, em 29 de Junho de 1.984.-

Diretor do 

Publicada no DepartBJll: 

tura, em 29 de Junho de 1. 984.-
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